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DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PÚBLICA I

Apresentação

O XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI, realizado em parceria com a
Universidade do

Vale do Itajaí - UNIVALI, entre os dias 07 e 09 de dezembro de 2022, apresentou como

temática central “Constitucionalismo, Desenvolvimento, Sustentabilidade e Smart Cities”.

Diante disso, atuais e de muito relevo foram as discussões em torno da temática durante todo

o evento, bem como nos Grupos de Trabalho e durante as apresentações de pôsteres.

Vale destacar, que os trabalhos contidos nesta publicação foram previamente avaliados e

aprovados por dupla avaliação cega por pares e posteriormente foram apresentados e

avaliados em dupla rodada como pôsteres no Grupo “DIREITO ADMINISTRATIVO E
GESTÃO

PÚBLICA”. Desta forma, resta demonstrado a qualidade dos trabalhos constantes nesta

publicação que engrandeceram esse encontro e trouxeram diversidade e pesquisas

acadêmicas de bastante relevo. Ademais, a temática proposta agrupa pesquisas com teor

inovador e diretamente relacionadas ao tema central do XXIX Congresso Nacional do

CONPEDI.

Foram apresentados resultados de pesquisas desenvolvidas em diversas instituições do país,

com temas inovadores e inéditos, sendo relevantes para o cenário atual dos estudos na

temática central do Grupo de Trabalho.



Vale ressaltar, que as mudanças tecnológicas apresentadas no evento e que acarretaram

trabalhos produzidos com a mesma temática impactam diretamente na Gestão Pública que

deve acompanhar os referidos avanços tecnológicos, sempre buscando eficiência na execução

de suas atividades para atender melhor os interesses da sociedade. Neste passo, espera-se que

a presente publicação contribua para a academia e sociedade.

Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos debates e

organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma proveitosa leitura!

Prof. Livio Augusto de Carvalho Santos

Prof. José Antonio de Faria Martos
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RETROATIVIDADE DA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Maria Julia Mazziero

Resumo
Introdução:

Emerson Garcia e Rogério Pacheco Alves caracterizam a improbidade administrativa como
um “processo histórico- filosófico, portanto, nunca esqueceu a improbidade dos homens e dos
homens do Estado. Aquela é a improbidade comum, própria da humanidade em geral; esta, a
improbidade que atinge os valores morais do Estado- a improbidade administrativa.”

A Lei 8.429/92, a Lei de Improbidade Administrativa (LIA), junto com o Artigo 37, §4°, da
Constituição Federal de 1988, trazem os atos de improbidade administrativa e suas sansões.
Entretanto, a Lei 14.230/2021, inserida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) trouxe algumas
mudanças no elemento subjetivo exigido e no prazo prescricional, o que traz reflexo quanto à
retroatividade desta Lei.

A LIA, portando, segundo o STF (ARE843989), não deve retroagir para casos com
condenação, permitindo assim, a retroação em casos culposos ainda em curso. O prazo
prescricional de oito anos, ademais, não retroage, mesmo para os casos em curso.

O Congresso Nacional, por outro lado, não exerceu sua principal função: a legislativa, se
mantendo inerte, caracterizando um ativismo judicial por parte do guardião da constituição, o
Supremo.

Em resumo, antes da reforma legislativa, algumas condutas eram caracterizadas como
improbidade administrativa mesmo não tendo o elemento subjetivo, o dolo, e suas
consequências. As consequências, por sua vez, são a suspensão dos direitos políticos, a perda
da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário. O grande
questionamento e discussão seria, se, por conta desse benefício ao réu, haveria um auxílio à
ele.

Problema da Pesquisa:

Afinal, seriam as interpretações feitas na LIA pelo Supremo Tribunal Federal uma forma de
beneficiar os litigantes praticantes de Improbidade Administrativa?

Ou, por outro lado, a Nova Lei de Improbidade Administrativa é realmente capaz de
combater, segundo Rafael de Oliveira Costa e Renato Kim Barbosa, “um dos fatos mais
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nefastos de degradação de nosso país: a corrupção.”?

Objetivo:

As alterações introduzidas pela Lei 14.230/2021, visa implantar, segundo o entendimento do
Ministro Alexandre de Moraes, que diz que a Lei está em âmbito do direito administrativo, e
não no âmbito do direito penal, uma beneficência ao réu, devendo o juiz analisar o caso
concreto para que haja a certeza de que o ato foi ou não por dolo.

Tendo a corrupção um reflexo que abrange todo o país, atingindo e privando a população de
necessidades básicas, todas as benfeitorias feitas para a proteção de patrimônio público é de
extrema necessidade. A LIA, portando, vem como um instrumento de amparo para toda a
sociedade.

Método:

Pesquisas bibliográficas e documentais.

Resultados alcançados:

O objetivo, portanto, é garantir o entendimento da recente discussão sobre as mudanças na Lei
8.429/92 e as consequências que ela traz consigo. Entendendo também, a importância do
amparo judicial para os litigantes, garantindo uma segurança jurídica.

Todavia, levar também, a consideração da existência da Lei e de suas contribuições tanto em
âmbito social quanto em âmbito moral, sendo um dos pilares da legislação anticorrupção, de
acordo com Rafael Guimarães.

Palavras-chave: LIA, retroatividade, improbidade administrativa, dolo, corrupção
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